
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16,444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

Contrato 235/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
FÁTIMA/BAHIA E A EMPRESA 
ROBSNALDO DE OLIVEIRA SANTOS 
03122759519, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o Município de Nova Fátima, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público, com Sede e Foro na Praça Eliel Martins, s/nº, Centro, 
Nova Fátima — Bahia, na cidade de Nova Fátima/Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.444.069/0001-44, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Senhor 

Jose de Assis de Oliveira Porto, portador do CPF nº 914.012.755-91 e RG nº 
800969723 SSP/BA, a seguir denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
a empresa ROBSNALDO DE OLIVEIRA SANTOS 03122759519, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.416.115/0001-31, com sede & R ANGELO SOARES 581/ CENTRO 
/ NOVA FATIMA / BA / 44642-000, neste ato representada por ROBSNALDO DE 
OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CPF 031.227.595-19, doravante denominada 
CONTRATADA, nos termos do processo administrativo 006/2025, 
Credenciamento n.° 04-002/2025, com fundamento na Lei Federal n° 
14.133/2021, mediante as clausulas e condigbes a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestagdo de servigos comuns da 
construgdo civil, e locagido de equipamentos e materiais que se fazem 

eventualmente necessarios a execugdo de servigos especificos da 
construgdo civil, para atender à demanda das diversas Secretarias do 
Municipio de NOVA FATIMA, de acordo com as especificagdes e elementos 
técnicos apresentados no processo de credenciamento, que integram este 

instrumento para todos os fins, independentemente de transcrigdo, e que a 
CONTRATADA se obriga a obedecer, em todas as suas clausulas. 

Paragrafo Primeiro. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem no objeto, de 

até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei Federal 

ne 14.133/2021. 

Paragrafo Segundo. As supressdes poderéo ser superiores a 25%, desde que 
haja resultado de acordo entre os contratantes. 

Paréagrafo Terceiro. É vedada a subcontratagdo parcial do objeto, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferéncia, total ou parcial do 
contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, sera de 09 

(nove) meses e 8 (oito) dias, em 08 de janeiro de 2026, admitindo-se a sua 

prorrogação exclusivamente nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Parégrafo Unico. A prorrogação devera ser previamente justificada e autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de 

termo aditivo, antes do termo final do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREGO E DO REAJUSTAMENTO 

Pela execugéo dos servigos objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagaré & 
CONTRATADA o valor global de R$ 23.016,00 (vinte e trés mil e dezesseis reais), 
a ser pago conforme elementos técnicos dispostos no processo administrativo de 

contratagéo. 

Empresa Apta ao 
Credenciamento CNPJ 

ROBSNALDO DE 
OLIVEIRA SANTOS | 21.416.115/0001-31 
03122759519 

VALOR | VALOR 
ITEM| QTD UNID | DESCRIGAO DOS SERVIGOS UNITARIO| TOTAL 

PRESTAGAO DE SERVIGOS DE RS 
SERRALHEIRO EM GERAL COM 7.728,00 

20 | 600 | HORA |ENCARGOS COMPLEMENTARES| R$ 12,88 
NO MUNICIPIO DE NOVA FATIMA, 
BAHIA. 

R$ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 15.288,00 
SOLDADOR EM GERAL COM 
ENCARGOS 

21 | 600 | HORA |comMPLEMENTARESNO R$ 25,48 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, 
BAHIA. 

R$ VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 23.016,00 

Valor Total estimado é de R$ 23.016,00 (vinte e três mil e dezesseis reais). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

Parágrafo Primeiro - O valor supra referido inclui todos os custos diretos e 

indiretos, bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza, não 

sendo devido à CONTRATADA qualquer outro pagamento, sejam quais forem os 

motivos invocados, notadamente em decorrência de serviços que tenham sido 

refeitos, em face de erros cometidos pela mesma, a qualquer título. 

Parágrafo Segundo - Os preços serão irreajustáveis, conforme o disposto na Lei 

nº 9.069, de 29 de junho de 1995, ou legislação pertinente que venha substitui-la 

ou regulamentá-la. Havendo alterações legais que possibilitem a aplicação de 

reajustamento, o mesmo ficará condicionado ao estipulado na normatização sobre 

a matéria, que venha a ser editada pelo Governo Federal. 

Parágrafo Terceiro — Nos termos do §7° do art. 25 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, ultrapassando 12 (doze) meses da data da proposta, a 
CONTRATADA poderá requerer o reajustamento dos preços pactuados, 
utilizando-se do índice IGP-M. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para pagamento da prestação dos serviços objeto deste Contrato 
serão provenientes do orçamento vigente do Município de NOVA FÁTIMA, 
conforme a seguinte dotação orgamentaria: 

ÓRGÃO: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
SECRETARIA: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 0204 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO: 2.044 - GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, MEIO 

AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
SECRETARIA - 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 

UNIDADE: 0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
PROJETO: 1.004 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE 

ENSINO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - MDE 25%; 

15400000 - FUNDEB - Impostos e Transferências. 

ORGÃO: 04 - SECRETARI MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA - 0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE: 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO: 1.011 - REFORMA E AMPLIAGAO DAS UNIDADES DE SAUDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde 15%; 

16000000 - Recursos do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 

Serviços Públicos de Saúde. 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SECRETARIA: 0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SCIAL 
UNIDADE: 0501 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
PROJETO: 1.010 - IMPLANTAGAO DO PROGRAMA MORAR MELHOR 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIGOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 
FONTE DE RECURSO: FONTE DE RECURSO: 15000000 - Recursos não Vinculados 
de Impostos. 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado mediante apresentagao de nota fiscal, acompanhada 

da respectiva fatura, em 02 (duas) vias, correspondente aos servigos efetivamente 
realizados e aprovados pela fiscalizagdo, mediante atesto do Setor responsavel, 

e ocorrerd até o 8° (oitavo) dia posterior & data de sua aprovagéo pela fiscalizag&o. 

Paragrafo Primeiro — Havendo erro na fatura, a sua tramitagdo sera suspensa 

para que a CONTRATADA tome as providéncias necessdrias & sua corregéo, 
passando a ser considerada, para fins de pagamento, a data de sua 

reapresentagéo, devidamente regularizada. 

Paragrafo Segundo — Nenhum pagamento isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades contratuais, nem implicará em aprovagdo definitiva dos 

servigos executados, total ou parcialmente. 

Paragrafo Terceiro — Em ateng&o ao quanto disposto no art. 219, §8°, do Decreto 
n.° 3.048/1999, bem como no art. 118, II, da INRFB n.° 2110/22, a CONTRATADA 
devera discriminar os valores de mão de obra e equipamentos para fim de 
tributag@o e possiveis retengdes previstas, nos limites minimos de 40% para a 

primeira e 60% para o segundo. 

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUGAO DO CONTRATO 

Toda e qualquer comunicação, ordens de servigo, reclamagdes, imposição de 

multas, intimagdes, etc, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA sera sempre 

transmitida por escrito e devidamente registrada, devendo as correspondéncias 
encaminhadas pela CONTRATADA ser protocoladas, pois só dessa forma 

produzira efeito. 

Paragrafo Primeiro — A CONTRATANTE emitira ordens de servico especificas 
para cada um dos servigos demandados 8 CONTRATADA, contendo a descrigéo 

do veiculo, do servigo a ser realizado e do valor estimado, com base nas horas 

exigidas para sua conclus&o. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444,069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

Paragrafo Segundo - A CONTRATANTE podera, em qualquer época, suspender 

ou paralisar, temporariamente, no todo ou em parte, a prestagéo dos servigos, 

cabendo & CONTRATADA: 

a) o recebimento do valor dos servigos executados, aceitos e não pagos: 

b) o ressarcimento de despesas relacionadas com o respectivo Contrato, 

ocorridas até a data em que for comunicada a suspensdo ou paralisação dos 

servigos. 

Paragrafo Terceiro — A CONTRATANTE reserva a si o direito de, a qualquer 

tempo, introduzir modificagdes nas especificagdes técnicas, mediante notificagéo, 

por escrito, 8 CONTRATADA, respeitadas as disposigdes especificas deste 
Contrato, os eventuais acréscimos ou redugdes de custos decorrentes dessas 
alteragGes, serdo objeto de prévio ajuste das partes. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das obrigagdes previstas neste Contrato, obriga-se 

especificamente a: 

a) responder financeiramente, inclusive na via judicial, sem prejuizo de medidas 
outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar a 

União, Estado e Municipio ou a terceiros, em função da execugéo do objeto deste 

Contrato; 

b) executar os servigos de acordo com a proposta apresentada e demais 

elementos técnicos que comp&em o procedimento de contratagdo, obedecendo 

rigorosamente as Normas Técnicas, assim como as determinagbes da 
CONTRATANTE e a legislação pertinente; 

c) aceitar os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios nos servigos, 

obedecidos os limites legais; 

d) responder por todos os ônus e obrigagdes concernentes as legislagdes 

comercial, previdenciaria, tributaria e trabalhista; 

e) manter, permanentemente equipe técnica indicada em sua proposta que 
assuma perante a fiscalizagdo da CONTRATANTE a responsabilidade técnica e 
legal dos servigos, até a entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar 
sobre qualquer determinação de emergéncia que se torne necesséria; 

f) facilitar a ação da fiscalizaggo na inspeção dos servigos, em qualquer dia ou 

hora normal de expediente, prestando todas as informações e esclarecimentos 
solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

g) refazer, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, os servigos julgados 

inadequados ou incorretos pela fiscalizagéo; 

h) providenciar, as suas expensas, copias de todos os documentos que venham 

a ser necessarios, para a execugéo dos servigos, durante a vigéncia do Contrato, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

além de ser responsavel pelas licengas, alvaras, taxas, habite-se, etc, quando 

necessario, e demais despesas legais para implantagao do objeto licitado; 

i) manter durante toda a execugdo do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes de habilitação e qualificagéo exigidas 

na licitagdo, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 

condição de pagamento, os documentos necessarios; 

1) providenciar e manter atualizadas todas as licengas e alvaras junto as 

reparticdes competentes, necessarios & execução dos servigos; 

m) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execugéo do objeto do 

presente contrato; 

n) entregar os produtos solicitados pela Administração Publica, conforme regras 
estabelecidas no Edital de licitação e nos prazos ali estabelecidos; 

o) observar as caracteristicas e qualidades dos produtos a serem fornecidos, 

respondendo pela necessidade de substituicdo dos mesmos; 

p) responsabilizar-se pelas garantias legais previstas, sob pena de se interpretar 
como inexecugdo contratual, passivel da aplicagéo das penalidades legais e 

contratuais respectivas. 

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercera fiscalizagdo e acompanhamento dos servigos 
contratados, através de preposto ou equipe especialmente designada para este 

fim. 

Paragrafo Primeiro — A fiscalizagdo sera exercida no exclusivo interesse da 
CONTRATANTE, ndo excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo 
que, na sua ocorréncia, ndo devera implicar corresponsabilidade da 

CONTRATANTE. 

Paragrafo Segundo — A fiscalizagdo compete: 

a) relatar em tempo habil ocorréncias ou circunstancias que possam acarretar 
dificuldade no desenvolvimento dos servigos em relação a terceiros; 

b) esclarecer prontamente as duvidas que lhe sejam apresentadas pela 

CONTRATADA, através de correspondéncia protocolada. 

c) expedir, por escrito, as determinagdes e comunicagdes dirigidas à 

CONTRATADA, determinando as providéncias necessarias a correção das falhas 

observadas. 

d) rejeitar todo e qualquer servigo inadequado ou não especificado e estipular 

prazo para sua retificagdo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

e) exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

f) emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados. 

g) determinar a substituição, em 24 horas, de qualquer empregado da 

CONTRATADA, desde que justificado. 

Parágrafo Terceiro — A gestão do presente contrato é de responsabilidade do 

servidor GENIVALDO DE SOUZA, matricula n.º 495 e a fiscalização do mesmo é 
atribuição do servidor Marcelo da Silva Matos, matrícula n.º 1307. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da data da apresentação da última fatura pela CONTRATADA, nos termos 
do quanto disposto no art. 140, |, a, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o 
recebimento definitivo dos serviços será efetuado no prazo máximo de 90 
(noventa) dias da conclusão dos serviços, através da lavratura de “Termo de 
Recebimento Definitivo”, por Servidor designado para este fim. 

Parágrafo Unico — O “Recebimento Definitivo” não isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pela Lei, conforme disposto no art. 140, §2°, da 

Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - SANGOES CONTRATUAIS 

No caso de inadimplemento das obrigagdes assumidas pela CONTRATADA, ser- 
lhe-ão aplicadas as sangdes previstas nos arts. 150 e seguintes da Lei Federal n.° 

14.133/2021, a saber: 

a) adverténcia; 
b) multa; 
c) suspensdo tempordria do direito de licitar e contratar com a 

CONTRATANTE; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a CONTRATANTE; 

Paragrafo Primeiro - A multa a ser estabelecida no Edital ou em regulamento 
proprio, será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. Não 
existindo créditos do Contrato, o valor das multas sera amigavel ou judicialmente 

cobrado. 

Paragrafo Segundo — Pela inexecugdo total ou parcial do Contrato seréo 
aplicadas as sangdes previstas no caput desta Clausula, garantida a defesa 
prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo haver 

cumulagéo das demais sangdes com a multa. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA 

Não sera exigida garantia para a prestação dos servigos objeto do presente 

contrato, nos termos do quanto disposto no art. 96 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PROIBIGAO DE CESSAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA 
CNPJ: 16.444.069/0001-44 - Gestão 2025/2028 

A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder a execução deste Contrato 

parcial ou totalmente, salvo as subcontratações permitidas. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO 

Assegurado o contraditério e a ampla defesa, o presente Contrato podera ser 

rescindido, independentemente de interpelagéo judicial, nas hipéteses previstas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, com as consequéncias previstas na mesma Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Capela do Alto Alegre para dirimir todas as 
duvidas ou questdes decorrentes da execugdo deste Contrato - e que ndo possam 
ser resolvidas pela via administrativa - com exclusão de qualquer outro, por mais 

especial e privilegiado que seja. 

NOVA FATIMA/Bahia, 16 de julho de 2025. 

sis de Olivpira Porto 

ito Municipal 

Contratante. 

> 1 U LU RA S 

ROBSNALDO DE OLIVEIRA SANTOS 

Contratado. 

Testemunhas: 

068 -086. OSÃO Y 039404 356D 
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. 
ANO 2025 BAHIA . PODER EXECUTIVO 

Dlºr'àOflcllºl do 17 DE JULHO DE 2025+ ANO XV * N° 03277 

MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FÁTIMA-BA % 
& 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO N.° 04-002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025 2 
OBJETO: Prestagdo de servigos comuns da construção civil, e locagéo de 
equipamentos e materiais que se fazem eventualmente necessários a execução 
de servigos especificos da construgio civil, para atender à demanda das 
diversas Secretarias do Municipio de NOVA FATIMA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
CONTRATADO (A): ROBSNALDO DE OLIVEIRA SANTOS 03122759519 
CNPJ: 21.416.115/0001-31 M 
DATA DA RATIFICAGAO: 16/07/2025. K 
NUMERO DO CONTRATO: 235/2025. i 
DATA DO CONTRATO: 16/07/2025. 
PRAZO DE VALIDADE: 12 meses. 
VALOR TOTAL: R$ 23.016,00 (vinte e trés mil e dezesseis reais) 

EXTRATO DO CONTRATO N° 235/2025 
CREDENCIAMENTO N.° 04-002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE NOVA FATIMA — BA. 
CNPJ: 16.444.069/0001-44. 
CONTRATADO (A): ROBSNALDO DE OLIVEIRA SANTOS 03122759519 
CNPJ: 21.416.115/0001-31 
Objeto: Prestação de servigos comuns da construgéo civil, e locação de 
equipamentos e materiais que se fazem eventualmente necessarios a execugdo o 
de serviços específicos da construção civil, para atender à demanda das "” 
diversas Secretarias do Município de NOVA FÁTIMA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei : 
Federal nº 14.133/2021. 
Valor: 23.016,00 (vinte e trés mil e dezesseis reais) 
Data: 16/07/2025. 
Prazo de validade: 12 meses. 

NOVA FATIMA — Bahia, 16 de julho de 2025. 
José de Assis de Oliveira Porto 
Prefeito 
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